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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos e entidades competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências cabíveis a fim de que sejam intensificados os programas de apoio à geração de energias renováveis, incluindo a produção sustentável de carvão vegetal no Estado em substituição aos métodos tradicionais, de modo a torná-la não apenas ecologicamente correta, mas também economicamente viável, socialmente justa e culturalmente aceitável.

JUSTIFICATIVA

A utilização de carvão vegetal corresponde a aproximadamente 2% do consumo final de energia do país, fortemente concentrada no setor industrial que o consome principalmente em razão da produção de ferro-gusa e aço e de ferro-ligas. No setor residencial, o carvão vegetal destina-se ao aquecimento direto em complemento ao uso da lenha. 

Tais informações constam no Plano Estadual de Energia/2020, posteriormente denominado Plano Paulista de Energia (PPE/2020), que prevê um modesto crescimento do consumo de carvão vegetal, limitado basicamente a nichos do mercado, sendo conveniente que o referido crescimento seja lastreado em matéria-prima de reflorestamento. 

Avulta, pois, a necessidade de verificação da compatibilidade da produção de carvão vegetal com a Política Estadual de Mudanças Climáticas (PEMC). Dentre os princípios fundamentais da PEMC, veiculados pelo artigo 3º da Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, destaque-se o seguinte: 

XII – Redução do desmatamento e queimadas, bem como recuperação de florestas e outros ecossistemas naturais que retenham o carbono da atmosfera, de forma direta dentro dos limites do Estado e de forma indireta em outras regiões, inclusive mediante controle e restrição do uso de madeira, carvão vegetal e outros insumos de origem florestal. 

Nota-se que a PEMC compromete-se com o controle e a restrição do uso de madeira e de carvão vegetal, mas não com a sua eliminação. Ademais, um dos objetivos da PEMC é a realização de ações para aumentar a parcela das fontes renováveis de energia na matriz energética, dentro e fora do Estado (artigo 5º IV). 

Assinale-se ainda que a PEMC atribui ao Poder Público a tarefa de fomentar medidas que privilegiem padrões sustentáveis de produção, comércio e consumo, de maneira a reduzir a demanda de insumos, utilizar materiais menos impactantes e gerar menos resíduos, com a consequente redução das emissões dos gases de efeito estufa (artigo 11). 

Por outro lado, as Diretrizes de Política de Agroenergia elaboradas em 2005 pela União, direcionam as políticas e ações públicas federais para o aproveitamento do potencial da agroenergia brasileira sob parâmetros de competitividade, sustentabilidade e equidade social e regional. 

Dentre as diretrizes da política federal destaque-se a aderência à política ambiental. Desse modo, 

os programas de agroenergia deverão estar aderentes à política ambiental brasileira e em perfeita integração com as disposições do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) do Protocolo de Quioto, aumentando a utilização de fontes renováveis, com menor emissão de gases de efeito estufa e contribuindo com a mitigação deste efeito por meio do seqüestro de carbono.

O documento ressalta ainda que 

o interesse na siderurgia a carvão vegetal renovou-se com as perspectivas do uso do MDL para premiar a produção de “aço verde”. Buscam-se tecnologias mais limpas e eficientes, incluindo a utilização de sub-produtos (do alcatrão e dos gases efluentes). Estima-se que a produção de gusa hoje (27 milhões t) necessitaria de 17,5 milhões t de carvão vegetal, com uma área plantada de 3,3 milhões de ha.

O Brasil pode ser um dos beneficiários desta oportunidade de aproveitamento de madeira para fins energéticos, posta suas vantagens comparativas de extensão de área, clima adequado, mão-de-obra farta e experiência no ramo. É necessário atentar para a necessidade de investimento no desenvolvimento tecnológico, para atender a quesitos ambientais, econômicos, negociais e logísticos.

A biotecnologia, como outros ramos da ciência agronômica, deverá auxiliar a aumentar a produtividade física por hectare, a maior densidade de elementos energéticos (celulose, açúcar, amido, óleos vegetais, etc.). Também, a melhoria do processamento e o aumento da eficiência das fontes energéticas dependerão de inovações tecnológicas. 

Finalmente, devem-se buscar ações conjuntas de governo e iniciativa privada no desenvolvimento de pesquisas, estudos e transferência de tecnologia, principalmente, em temas: a) adensamento energético de áreas reflorestadas; b) aproveitamento integral da biomassa florestal para fins energéticos; c) estudar a substituição do carvão mineral, em seus diferentes usos; d) desenvolver tecnologias de alcance social, que integre comunidade de baixa renda na cadeia de florestas energéticas. Adicionalmente, outra estratégica consiste em promover a substituição de fontes de energia não renovável, como o carvão mineral, pelo carvão vegetal. 

Assim sendo, a produção de carvão vegetal, ao invés de representar um problema ambiental e social, tem potencialidades que a qualifica como um dos inúmeros vetores de desenvolvimento sustentável para o Estado.

Para tanto é necessário que o Governo paulista, além de combater a clandestinidade e punir os poluidores, elabore os estudos e adote as providências cabíveis a fim de que sejam intensificados os programas de apoio à geração de energias renováveis, incluindo a produção sustentável de carvão vegetal no Estado em substituição aos métodos tradicionais, de modo a torná-la não apenas ecologicamente correta, mas também economicamente viável, socialmente justa e culturalmente aceitável. 

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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